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ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 403, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 263, de 16 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição nº 416 do dia 17/02/2021, que 
nomeou o senhor VITÓRIO RODRIGUES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.305.087-0, ao cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica II – Ensino Fundamental – Disciplina Matemática, retroage a 17 de fevereiro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 404, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 271, de 16 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição nº 416 do dia 17/02/2021, que 
contratou a senhora EDNA CRISTINA DO NASCIMENTO CONDEMARIN, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 24.810.813-X, para as funções 
de Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental, retroage a 22 de fevereiro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 405, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 276, de 16 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição nº 416 do dia 17/02/2021, que 
contratou o senhor CARLOS ALBERTO DE MELLO OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 77972959, para as funções de Professor 
de Disciplina Especifica –Educação Física, retroage a 22 de fevereiro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 406, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 316, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição Extraordinária do dia 
25/02/2021, que contratou a senhora ÉLIDA MARA ORLANDA NOGUEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 25.205.485-7, para as 
funções de Professor de Disciplina Especifica - Artes, retroage a 1º de março de 2021. 
 
PORTARIA Nº 407, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 356, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição Extraordinária do dia 
25/02/2021, que contratou o senhor VAGNER ALVES DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 30.395.650-1, para as funções de 
Professor de Educação Básica II – Ensino Fundamental – Disciplina Ciências, retroage a 1º de março de 2021. 
 
PORTARIA Nº 408, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 381, de 8 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição Extraordinária do dia 8/03/2021, 
que contratou a senhora ANTONIA ISIDRO MARTINS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 15.976.664-3, para as funções de Professor 
de Educação Básica I – Ensino Fundamental, retroage a 9 de março de 2021. 
 
PORTARIA Nº 409, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica revogada a Portaria nº 384, de 8 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, na Edição Extraordinária do dia 8/03/2021, 
que contratou a senhora BRUNA SOARES ROCHA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 34.359.354-3, para as funções de Professor de 
Educação Básica I – Ensino Fundamental, retroage a 9 de março de 2021. 
 
PORTARIA Nº 410, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, a servidora pública senhora MARIA EDILEIDE FERREIRA DE SÁ - R.E. nº 15.140, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 27.323.440-7, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, licença-prêmio pelo período de 
30 (trinta) dias. 
A licença ora concedida, terá início em 22 de abril de 2021 e término em 21 de maio de 2021, devendo a servidora apresentar-se, independente 
de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 432 

T e r ç a - f e i r a ,  1 6  d e  M a r ç o   d e  2 0 2 1                      P á g i n a  | 2 

 

Diário Oficial – Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 

PORTARIA Nº 411, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, a servidora pública senhora ALINE FINATI FORTE PESSOTO - R.E. nº 10.633, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 28.350.735-4, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, licença-prêmio pelo período de 90 (noventa) dias. 
A licença ora concedida, terá início em 17 de maio de 2021 e término em 14 de agosto de 2021, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 412, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, a servidora pública senhora PAULA TAUHALI DE FREITAS BRITO KAWANO - R.E. nº 11.178, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº 42.433.288-7, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO INFANTIL, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias. 
A licença ora concedida, terá início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de dezembro de 2021, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 413, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, a servidora pública senhora ANA PAULA BIZARRIA - R.E. nº 10.512, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 5.982.764, ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGO, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias. 
A licença ora concedida, terá início em 4 de janeiro de 2022 e término em 2 de fevereiro de 2022, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 414, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, ao servidor público senhor RICARDO FERRO - R.E. nº 10.680, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
30.514.461-3, ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias. 
A licença ora concedida, terá início em 3 de janeiro de 2022 e término em 1º de fevereiro de 2022, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 415, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor ALCIDES OLIVEIRA NETO, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº 11.465.636-39. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 416, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeada, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, a senhora ARIANE LIMA FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 29.634.536-2. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 417, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeada, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, a senhora DENISE JULIATO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
27.459.973-9. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 418, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor EUSÉBIO JOSÉ GALLO JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 43.705.852-9. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
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PORTARIA Nº 419, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor JULIANO VALENTE CUSTÓDIO, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 12.027.740. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 420, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor MARCELO AUGUSTO ANTUNES DE CARVALHO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 68.834-17. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 421, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor PEDRO HENRIQUE SIMON RODRIGUES DA PAIXÃO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 21.130.964-6. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 422, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor RAFAEL VITOR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº 28.295.605-0. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 423, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO, nível de vencimento nº 13, o senhor RENAN SYGG DE SOUZA BRAGA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 3.058.858. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 424, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO PLANTONISTA, nível de vencimento nº 13, o senhor ANDRÉ BUENO ROCHA MOREIRA ALVES, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 36.969.099-0. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 425, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO PLANTONISTA, nível de vencimento nº 13, o senhor ANGEL DARIO RIOS ARIZA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº V226213C. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
 
PORTARIA Nº 426, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeada, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO PLANTONISTA, nível de vencimento nº 13, a senhora MARIANI CORRÊA MENDES, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 16.347.950. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 
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PORTARIA Nº 427, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
Fica nomeado, a partir de 16/03/2021, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO PLANTONISTA, nível de vencimento nº 13, o senhor SAULO NOGUEIRA TENORE, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 32.727.678-2. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 01/2020. 

______________________________________________________________________________________ 

 
ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO PARCIAL  
P.A. 10.804/2020- Pregão Presncial nº 64/2020 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de escritório, materiais escolares para reposição, materiais de artes, 
ofício, cursos, feiras, atividades e cursos de férias entre outros eventos de diversas Diretorias, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência. 
Tendo em vista o julgamento proferido pela Comissão de Licitação nos atos do processo supracitado, decido por HOMOLOGAR o objeto licitado 
a favor das empresas: MASS CLEAN COMERCIO DE MERCADORIAS PARA HIGIENIZACAO EIRELI, vencedora do lote 02 com o valor global de R$ 
1.543.041,57 (hum milhão quinhentos e quarenta e três mil quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos); 
KYOTO DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL EIRELI ME, vencedora do lote 04 com o valor global de R$ 264.972,30 (duzentos e sessenta e quatro mil 
novecentos e setenta e dois reais e trinta centavos); 
DAVI DA M RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA, vencedora do lote 06 com o valor global de R$ 262.394,35 (duzentos e sessenta e 
dois mil trezentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) do lote 08 com valor global de R$ 472.496,12 (quatrocentos e setenta e 
dois mil quatrocentos e noventa e seis reais e doze centavos). 
Cajamar, 15 de março de 2021 - DONIZETTI APARECIDO DE LIMA - Secretario Municipal de Planejamento, Administração e Gestão. 
 
HOMOLOGAÇÃO  
P.A. 11.358/2020- Pregão Eletrônico nº 01/2021 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de café e açúcar, conforme termo de referência – Anexo II. 
Tendo em vista o julgamento proferido pela Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio nos atos do Processo supracitado, bem como pleno atendimento 
do Edital, Homologo o objeto licitado a favor das empresas:  
GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 07.798.373/0001-07 vencedora do item 01 com valor unitário de R$ 2,64; e DZ7 
TECNOLOGIA & MARKETIING EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.084.600/0001-46 com valor unitário de R$ 5,70. 
Cajamar, 15 de março de 2021 - João Paulo Machado Nogueira - Secretario Adjunto de Planejamento, Administração e Gestão.  
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9.083/20 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 04/20 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do empreendedor família rural. 
Face o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações constante dos autos do processo supracitado, AUTORIZO e RATIFICO a 
licitação para a contratação solicitada da seguinte forma: 
1.COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SÃO LUIZ CAJAMAR: Item 1, unid. Med. Quilo, especificação resumida: 
Item 1, unidade quilo, especificação Abobrinha (tipo brasileira/italiana), quantidade 300, valor unitário R$3,95; Item 3, unidade quilo, 
especificação Acelga, quantidade 3.012,05, valor unitário R$6,64; Item 4, unidade quilo, especificação Alface Americana/crespa/ 
lisa/americana, quantidade 3.000, valor unitário R$8,92; Item 6, unidade quilo, especificação Almeirão, quantidade 2.500, valor unitário 
R$11,65; Item 9, unidade quilo, especificação Brócolis ramoso/ninja, quantidade 970,10, valor unitário R$18,14; Item 11,unidade quilo, 
especificação Cebolinha maço com até 500 gramas, quantidade  100,00, valor unitário R$26,49; Item 13, unidade quilo, especificação Chicória, 
quantidade 3.000, valor unitário R$8,32; Item 14, unidade quilo, especificação Coentro, maço com até 200 gramas, quantidade 135,43, valor 
unitário R$36,87; Item 15, unidade quilo, especificação Couve, maço com até 500 gramas, quantidade 1.000, valor unitário R$9,14; Item 16, 
quilo, especificação Couve flor, quantidade 569, valor unitário R$18,39; Item 17, quilo, especificação Espinafre, maço com até 1 quilo, 
quantidade 200, valor unitário R$16,34; Item 19, quilo, especificação Repolho verde/roxo liso, quantidade 1.500, valor unitário R$3,98; Item 
20, quilo, Especificação Salsa portuguesa, cabo curto, Quantidade 1.600, valor unitário R$ 39,93. 
2.JOSÉ DE JESUS SOUZA DA COSTA: Item 3, Quilo, Especificação Acelga, Quantidade 753,0, valor unitário R$ 6,64, Item 9, quilo, especificação 
Brócolis ramoso/ninja, quantidade 826,90, valor unitário R$18,14. 
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3.MICHELE MENDES OSÓRIO: Item 6, quilo, especificação Almeirão, quantidade 500, valor unitário R$ 11,65; Item 11, quilo, especificação 
Cebolinha, maço com até 500 gramas, quantidade 164, valor unitário R$26,49; Item 13, quilo, especificação Chicória, quantidade 1.176, valor 
unitário R$8,32; Item 19, quilo, Especificação Repolho verde/roxo liso, Quantidade 11,00, valor unitário R$3,98. 
4.GRAZIELE OSÓRIO DE FREITAS: Item 11, quilo, especificação Cebolinha, maço com até 500 gramas, Quantidade 335, Valor unitário R$26,49; 
Item 15, quilo, especificação Couve, maço com até 500 gramas, quantidade 501, valor unitário R$9,14; Item 17, quilo, especificação Espinafre, 
maço com até 1 quilo, Quantidade 400, Valor unitário R$ 16,34. 
5.ALEIXO ANTÔNIO DA LUZ: Item 11, quilo, especificação Cebolinha, maço com até 500 gramas, quantidade 335,00, valor unitário R$ 26,49; 
Item 15, quilo, especificação Couve, maço com até 500 gramas; quantidade 501, valor unitário R$9,14; Item 17, quilo, especificação Espinafre, 
maço com até 1 quilo, quantidade 400, valor unitário R$16,34. 
6.COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOURADOS: Item 1, quilo, especificação abobrinha (tipo brasileira/italiana), quantidade 4.754, valor unitário 
R$3,04; Item 2, quilo, especificação abobora seca (tipo paulistinha), quantidade 521, valor unitário R$2,74; Item 3, quilo, especificação Acelga, 
quantidade 5.813, valor unitário R$5,11; Item 5, quilo, especificação Alho (roxo ou branco), calibre 7, quantidade 6.348, valor unitário R$22,88; 
Item 8, quilo, especificação Beterraba média, quantidade 7.846, valor unitário R$3,26; Item 10, quilo, especificação Cebola de Pernambuco/Sta. 
Catarina, média, quantidade 10.572, valor unitário R$2,57; Item 12, quilo, especificação Cenoura, média, quantidade 6.427, valor unitário 
R$2,84; Item 16, quilo, especificação Couve flor, quantidade 1.069, valor unitário R$14,15; Item 18, quilo, especificação Pimentão verde, médio, 
quantidade 864, valor unitário R$6,72; Item 19, quilo, especificação  Repolho verde/roxo liso, quantidade 4.332, valor unitário R$3,06; Item 
21, quilo, especificação Chuchu, quantidade 1.708, valor unitário R$4,09. 
7.ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ANA DIAS APRAD: Item 7, unidade, especificação Banana nanica, com aproximadamente com 
120 gramas, quantidade 421.206, valor unitário R$ 0,57. 
8.COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SÃO LUIZ CAJAMAR: Item 4, quilo, especificação Alface Americana/ 
crespa/ lisa/americana, quantidade 4.590, valor unitário R$6,86; Item 6, quilo, especificação Almeirão, quantidade 555, valor unitário R$8,96; 
Item 13, quilo, especificação Chicória, quantidade 528, valor unitário R$6,40; Item 14, quilo, especificação Coentro, maço com até 200 gramas, 
quantidade 449,57, valor unitário R$28,36; Item 15, quilo, especificação Couve, maço com até 500 gramas, quantidade 228, valor unitário 
R$7,03; Item 17, quilo, especificação Espinafre, maço com até 1 quilo, quantidade 242, valor unitário R$12,57; Item 20, quilo, especificação 
Salsa portuguesa, cabo curto, quantidade 506, valor unitário R$30,71. 
Cajamar, 12 de março de 2021 - Regis Luiz Lima de Souza - Secretario Municipal de Educação. 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 
 

PORTARIA Nº 11, DE 02 DE MARÇO DE 2021 
Fica concedido o benefício de PENSÃO POR MORTE às beneficiárias Rosilene de Barros Silva, portadora da cédula de identidade RG n.º 
40.403.880-3, inscrita no CPF n.º 304.837.298/92; e Camilly Soares da Silva, portadora do RG n.º 60.347.994-7 e do CPF 429.028.408-61,  
dependentes legais do servidor ativo falecido Renê Soares da Silva, portador do RG: 7.635.512-8, e do CPF: 002.076.148-14, PA/Benefício n.º: 
2021.07.13467P; com efeitos financeiros retroativos a 02/01/2021. 
 
PORTARIA Nº 12, DE 02 DE MARÇO DE 2021 
Fica concedido o benefício de PENSÃO POR MORTE aos beneficiários Mirian de Oliveira Veizaga, portadora da cédula de identidade RG n.º 
28.055.004-2, inscrita no CPF n.º 510.772.088-98; e Pablo Oliveira Veizaga, portador do RG n.º 60.308.450-3 e do CPF 137.944.558-27,  
dependentes legais do servidor ativo falecido Pacífico Nivardo Veizaga Cespedes, portador do RG: 54.644.576-7, e do CPF: 137.944.558-27, 
PA/Benefício n.º: 2021.07.13471P; com efeitos financeiros retroativos a 09/01/2021. 
 
MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 
Diretor Executivo do IPSSC 
 

 
 
 
 
 
 
 


